
 

 

ANEXO XVII-A (Transferência Especial - NÃO) 

DEMONSTRATIVO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS DA UNIÃO (RECEITAS CORRENTES) 

(RESOLUÇÃO TC Nº 300, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 ) 

EMENDAS 

INDIVIDUAIS   
Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação 

Valor Contabilizado 

(em R$) 

CUSTEIO PAP 

Nº da Proposta 

63000691950202500 

 

1713.50.1.1.40 Transferências de Recursos do Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde – Atenção Primária - 

Principal 

11/03/2025 R$ 500.000,00 

INCREMENTO MAC 

Nº da Proposta 

36000665299202500 

LUCIANO BIVAR 

Nº da Emenda 

35390002 

1713.50.2.1.04 Transferências de Recursos do Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde – Atenção 

Especializada - Principal 

01/10/2025 R$ 2.000.000,00 

VALOR TOTAL R$ 2.500.00,00 

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou 

seja, não deve conter valores recebidos a título de Receita de Capital. 

 

 

ANEXO XVII-B (Transferência Especial - NÃO) 

DEMONSTRATIVO DE EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADA DA UNIÃO (RECEITAS CORRENTES) 

(RESOLUÇÃO TC Nº 300, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025) 

EMENDAS DE 

BANCADA   
Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação 

Valor Contabilizado 

(em R$) 

EMENDA BANCADA 

OBRIGATÓRIA 

INCREMENTO MAC 

1713.50.2.1.06 Transferências de Recursos do Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços 

04/12/2025 R$ 828.618,00 
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Nº da Proposta 

36000695765202500 

Nº da Emenda 

71180004 

 

Públicos de Saúde – Atenção 

Especializada 

VALOR TOTAL R$ 828.618,00 

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou 

seja, não deve conter valores recebidos a título de Receita de Capital. 

 

Gravatá, 20 de março de 2026 
 
 
 

Joselito Gomes da Silva 
Prefeito do Munucípio de Gravatá 
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